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Ofício n° 370/2021/PGM Vilhena/RO, 13 de dezembro de 2021.

Exm°. Sr.
Ronildo Macedo
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Nesta

Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei.

Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Excelência que convoque os nobres Edis. para 
deliberação dos Projetos de Lei abaixo relacionados:

Projeto de Lei n° k.2^/2021. que “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, NO VALOR DE R$ 289.641,74 NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA". hv

Projeto de Lei n° 4.7g £ /2021. que “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, NO VALOR DE R$ 58.174,02 NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

enciosdmente.

PREÊEITO
Eduardo ]/ iya Tsuru

CAMARA MUNICIPAL DL VILHENA
diretora legislativa 

__/ rz_ /-t-oM
______

Data.
Hora.

CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÕNIO VIUELA - VILHENA RO 
FONE/FAX: OXX 89 3919 7065
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

Gabinete do Prefeito

4^

k /2021Projeto de Lei

Mensagem

Senhor Presidente,

Muito nos honra submeter ao exame dessa Egrégia Casa de Leis, o Projeto de 
Lei que trata sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial, por 
Excesso de Arrecadação, no vigente orçamento-programa do Serv iço Autônomo 
de Águas e Esgotos, no valor de R$ 58.174,02 (cinquenta e oito mil, cento e 
setenta e quatro reais e dois centavos).

A solicitação em pauta visa atender as necessidades do SAAE. para pagamento 
da despesa relativas ao reajuste do Contrato n° 54/2016 que se refere a 
implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário de Vilhena. conforme 
cláusula quinta, subcláusula sexta, bem como requerimento apresentado pela 
empresa prestadora do serviço contratado, parecer jurídico, parecer técnico 
contábil e declaração do fiscal do contrato. Serão utilizados recursos próprios 
através de Excesso de Arrecadação.

Ao exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossa Excelência e Nobres 
Edis na aprovação dessa propositura, aproveitamos o ensejo para renovar os 
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Vilhena (RO), 13 de dezembro de 2021.

Eduardo Tosljiya Tsuru 
PREFEITO
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MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI /2021.

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL,
ARRECADAÇÃO, NO VALOR DE R$ 
58.174,02 NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA 
PROVIDÊNCIAS.

POR EXCESSO DE

E DA OUTRAS

LEI:

Art. 12 Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-Programa, 
um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 58.174,02 (cinquenta e oito mil, 
cento e setenta e quatro reais e dois centavos), necessário para a seguinte dotação:

Órgão: 15000 - Serviço Autônomo de Águas e Esgotos 
Unidade Orçamentária: 15001 - Serviço Autônomo de Águas e Esgotos 
1751200701.076 - Projeto Socioambiental para Implantação do Sistema de 
Esgotamento Sanitário de Vilhena
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$ 58.174.02

TOTAL R$ 58.174,02

Art. 22 Serão utilizados os recursos provenientes do excesso de arrecadação, 
de acordo com o artigo 43, § 1o, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, para dar cobertura ao Crédito conforme quadro em anexo.

Art. 32 Inclui a Ação “Projeto Socioambiental para Implantação do Sistema de 
Esgotamento Sanitário de Vilhena" no Programa “Saneamento é Saúde" do Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos e nos Anexos das Leis n2s 4.793/2017 - Plano 
Plurianual 2018/2021. 5.379/2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, 5.426/2020 - 
que altera 0 Anexo IV da LDO. e 5.417/2020 - Revisão do PPA 2021.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal. 
Vilhena (RO), 13 de dezembro de 2021.

üfshiya Tsuru 
EITO

Eduardo
P



Câmara mu 
Proc n 'jK^alde^Vilíiena

Fls r|isaae SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PROJETADAS E ARRECADAÇÃO ESTIMADA PARA O 
ANO 2021, ARRECADADAS ATÉ MÉS DE OUTUBRO

DIFERENCIAL !MES TOT/PROJ TOT/REAL %
1 781.541,67JANEIRO 1.697.606,07 -83 935.60 -4 71%

FEVEREIRO 1 781 541,67 1.712.867,05 -68 674,62 -3 85%
MARCO 1.781.541,67 1.995 057,40 213 515,73 11 98%
ABRIL 1.781.541,67 3 91%1.851.256,09 69 714 42

1.799.256,031MAIO 1 781.541,67 0.99%17 714.36
JUNHO 1.781.541.67 1.903.092,30 121 550.63 6.82%
JULHO 10 03%1 781.541,67 1 960.227,16 178 685 49
AGOSTO 2.018 669,30 237 127 63 ■3 311.781.541,67
SETEMBRO 179 813 49 10.09%1 781.541,67 1.961 355,16

14.13%|OUTUBRO 1.781.541,67 2.033 308,36 251 766 69
0,00%lNOVEMBRO 1 781.541,67
0,00%DEZEMBRO 1.781.541,67
5,23%11.117.278.2521.378.500,00 18.932.694,92TOTAL

Excesso de Arrecadação Ref. Mes 01 ao 10/2021 1.117.2^8,25!
1.117.278,25Saldo Excesso de Arrecadação

685.698.07■Saldo de Excesso de Arrecadação Utilizado Em 2021
Saldo de Excesso dc Arrecadação a Utilizar Em 2021 431.580,18

/

RonpdçpTecfdoro Ventura
CONTADOR CRCíRO 010199 ■ SAAE 

Portaria- n0025/2020

Digr.ji^.jdo co*r. CcmScanr**»



luillàpofkr

f/ie cr y ? ? TTo

Câmara Municipal de Vilhena 
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Oficio 066/2021

e.SFlsVilhena, IS de julho de 2Ü21 -far-
Senhora
Mariane da Rosa
Diretora do Departamento de Planejamento e Projetos/SAAE

A Interação Serviços de Comunicação LTDA, empresa estabelecida na cidade de Vilhena Rondônia inscrita 
no CNPJ 07 179 957/0001-96, vem através deste à Equipe Técnica PTS-SAAE nas disposições do § 89 do Art 65 da 
Lei Federal n« 8666/93, apresentar REQUERIMENTO DE REAJUSTE DE VALOR, referente ao Projeto Técnico 
Socioambiental da Implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário - 1? Etapa para cumprimento do lermo de 
Compromisso n° 424 S48-73/2014/MCIDADES/CAIXA, Processo Administrativo n9 203/2016, Contrato N? 
54/2016, 1? Termo Aditivo de Prazo do Contrato N? 54/2016 datado em 02 de junho de 2021, sendo este previsto 
a ser encerrado no dia 19 de setembro de 2021, o presente projeto consiste em ser executado na vigência de 28 
(vmte e oito) meses consecutivos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço N? 001/2019 datada em 
18 de março de 2019.

O requerimento cumpri o que prevê na "subcláusula sexta" do presente contrato no que diz Os preços 
propostos serão fixos e irreajustáveis, durante o prazo de 01 (um) ano, do presente contrato, por força da Lei n? 
10 192/2001 Como critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de 
adimplemento da parcela, até a data do efetivo pagamento admitir-se-á a atualização se decorridos mais de 30 
(trinta) dias de atraso e será utilizado o IGPM (FGV) ou outro índice que venha ocorrer

Firma-se então o pedido de reajuste de valor .mediante que a empresa apos cumprir prazo de 01 (um) 
ano do presente contrato, impossibilitou-se solicitar devido ao período pandêmico do Coronavírus (COVID-19). 
que encontra-se até no momento atual no país e no mundo.

Nas disposições do § 1? do Art. 57 da Lei Federal n? 8666/93, apresentamos A MEMÓRIA DE CÁLCULO 
referente ao pedido de reajuste de valor do presente projeto.

A memória de cálculo foi utilizada o Índice IGPM, realizado os cálculos de cada item a ser realizado, através 
da calculadora do Banco Central. O valor médio de reajuste do IGPM conforme é de 37,864920% pelo período dos 
últimos 12 meses.

Assim segue em anexo as correções.
*

Sem mais, elevamos votos de esomas.
Agratteíemos a atcn; Jo

dw* 7C^'i 9 /) í • a
at- ' _-0o>01 irú ivttJin (JaV-a-VALDINEI DE SOUZA OLtVEIRA 

ASSISTENTE SOCIAL 
COORDENADOR PTS-ESGOTO 

CRESS 3702/RO
\.

j.INTERAÇÃO SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA-ME 
Avenida Tancredo Neves, n« 3920, Sala B JD América, Vilhena - RO CEP. 76980-730 

Telefone: (69) 3321-3868 E-mall: interasociale<»gmail com

Digitalizado CamScaruie?
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ATIVIDADE 02

T VALOR UNITÁRIO 
2070

800,00

VALOR UNITÁRIO - 2021 - 
CORRIGIDO IGPM

VALOR TOTAL GCRAlVALOR TOTAL 
UNITÁRIO

MATERIAL

: fKOC'UsAO COMÍ ROA! 
i IN^E KÇAO CÕMi RÇIAL

. CARRO SOM 
MOTO SOM

QTDi

9 1 102,92 9 926,28 .
316 96,5170.00 30497,16

1914 16,5412,00 31657,56
126 34,4725,00 4343,22 187.308,70
70 20,6815,00 1447,6

DOCUMENTÁRIO 2 12.407,849 000,00 24 815.68
POST ARTE 248,16171 180,00 42 435.36
POST/TEXTQ 
POST/VIDEO

170 137,86 23 436.2 
18 749.64

100,00
17 1102,92800,00

ATIVIDADE 04

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL 
GERAL

RECURSOS HUMANOS QTD.

COORDENADOR 3 2 500,00 3.446,62 20.679,72
EDUCADOR AMBIENTAL 3 3 446.622 500,00

ATIVIDADE 09

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL 
GERAL

MATERIAL QTD.

HKIT RELATÓRIO 3 40,00 55,15 165,45

ATIVIDADE 12

VALOR TOTAL 
GERAL

VALOR UNITÁRIOMATERIAL QTD. VALOR TOTAL UNITÁRIO

KIT APOIO PARA VISITA 
DOMICILIAR 1 748,60 1.032,06

104 018.50
VISITADORES 2490 30,00 41.36

ATIVIDADE 16

VALOR TOTAL 
GERAL

VALOR UNITÁRIOMATERIAL VALOR TOTAL UNITÁRIOQTD.

40
KITCOFFE BREACK 10,00 13,79

PESSOAS
TRANSMISSÃO UVF. 2 1 873,60 2 583.04 9.440,04

PALESTRANTES 2 1 654,381.200,00
BRIND (SORTEIRO) 2 206,80150,00

TOTAL GERAL. R$ 321.612,40

Dflital 2ado com Cam Scanner



Câmara Municipal de Vilhena 
Proc n

'•107.7021 FlsBCB - Calculadora do cidadão

it Acesso público 
14/07/2021 - 21:02 

[CALFW0302]

Calculadora do cidadão

Calculadora do cidadSo > Correção de valores

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) O

Dados básicos da correçio pelo IGR-H (FGV) 
Dados Informados

Data inicial 
Data final 
Valor nominal
Dados calculados

Índice de correção no period©
Valor percentual correspondente 
Valor corrigido na data final

06/2020 
06/2021 

R$ 800,00 ( REAL )

1,37864920 
37,864920 % 

RS 1.102,92 ( REAL )

•O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi 
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando âflui.

*

t/i
’"'Ps //wv,w3.bcb.gov br/CALCIDADAO/publico/corrigirPoflndice.do7method=cofrigirf,orlndice

Digit jl zado com CernScjime*



14-07/2021

Inicio • Cokulaoor,! oo cidnUSo ■>

BCB - Calculadora do cidadão

Acesso púDlico 
14/07/2021 - 21:04 

(CALFW0302]

Calculadora do cidadão

Cor reção do valores

Câmara Municipal de Vilhena 
Proc n

A-i/

Resultado da Correção pelo 1GP-M (FGV) PROO&p}/£4
F0l..HAS7^

Fis
Dados básicos da correçSo pelo XGP-M (FGV)if
Dados informados

Data inicial 
Data final 
Valor nominal 
Dados calculados 

índice de correção no período 
Valor percentual correspondente 
Valor corrigido na data final

06/2020 
06/2021 

R$ 70,00 ( REAL )

1,37864920 
37,864920 % 

R$ 96,51 ( REAL )

‘O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi 
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando agyj.

%

í

.1
H

ti

i

í

1/1
j, bcb.gov br/CALCIDADAO/publico/oorrigirPor1ndice.do7metnod-corrigirPorlndice

É
kL

DtgitalUüdo com CamScanner
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14 07 2021 BOB - Calculadora do cidadão

,4-i- BANCO CENTRAL 
DO BRASIL

inicio > Calculadora do cidadSo > Corrocío de valores

Acesso publico 
14/07/2021 - 21:04 

(CALfwoaoaj

Calculadora do cidadão

ppcy-gol/!
FQi.-i&S ?■? %

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV)
— i

i/Oados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data Inicial 
Data final 
Valor nominal 
Dados calculados 

índice de correção no período 
Valor percentual correspondente 
Valor corrigido na data final

06/2020 
06/2021 

R$ 12,00 (REAL)

1,37864920 
37,864920 % 

R$ 16,54 ( REAL )

*0 cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi 
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aoui.

1



14.07-20k'1

,4*C BANCO CENTRAL 
DO BRASIL

|nk*p > Calcutadorj do odddJo -» Cotrcçío de valoros

BCB - Calculadora do cidadAo

Acesso publico 
14/07/2021 - 21 04

[CALFWOJOij

Calculadora do cidadão

-j-/ .

r0LMAS2ZSe
Resultado da Correção pelo IGP-H (FGV)

Câmara Municipal deVilhena

rocn~^mhQLL Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)
-Dados informados

Data inicial 06/2020
Data final 06/2021
Valor nominal RÍ 25,00 ( REAL )
Dados calculados

índice de correção no período 1,37864920
Valor percentual correspondente 37,864920 %
Valor comgido na data final RS 34,47 ( REAL )

*0 cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi 
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando agyi.

Digilal'Zddo com ComScanncr



Câmara Mun.ctc-5'. As •
Proc n__ Z2.ÍHÍU&Í.

CÓU 07/2021 FlsBCB - Calculadora do cidadáo

BANCO CENTRAL 
Xy DO BRASIL

Inicio > Calculadora do cidadÃo > Correção de valores

Acesso puOlíco 
14/07/2021 - 21:05

( CACÍWO 302 f

Calculadora do cidadão

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 1í'. -^4 /
-/Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 
Data final 
Valor nominal

Dados calculados
índice de correção no período 
Valor percentual correspondente 
Valor corrigido na data final

\
06/2020 
06/2021 

R$ 15,00 ( REAL )

1,37864920 
37,864920 % 

RJ 20,68 ( REAL )

*0 cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi 
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aayj.

4

hHps:'/www3 bcb.gov t>r/CALCIDADAO/publico/corrigirPorlndice.do?method=oomgirPorlndice

Digitalizado com CamSconner



14/07'2021

!n(do -> Calculadora do cidadão > Correção de valores

BCB - Calculadora do cidadão

Acesso oúblico 
14/07/2021 - 21 05 

(CALFWOJfiZJ,

Calculadora do cidadão

Resultado da Correção pelo IGR-M (FGV)
Câmara Municipal de Vilhena 
Proc n 
Fls rEjV-,. / Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 
Data final 
Valor nominal

Dados calculados

índice de correção no periodo 
Valor percentual correspondente 
Valor corrigido na data final

06/2020 
06/2021 

RS 9.000,00 ( REAL )

1,37864920 
37,864920 % 

R$ 12.407,84 ( REAL )

*0 cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi 
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando agu]

*

%

l ^

U'
i

btlps7/www3.t>cb.gov br/CALCIDADAO/Dublico/CorrigirPorlndice.do',method=corrigirPc*rlndíCe

íl
Diqilalizado com CamSoanner



Câmara Municips! cli Vilhena 
Proc n ___

ai14/07 2021

.4-t- BANCO CENTRAL 
‘tV DO BRASIL

•> Calculadora do odadSo •> Corteçío de valores

FlsBCB - Calculadora do cidadão -jrfa
Acesso púdlico 

14/07/2021 - 21.05 
[CALFW0302J

Calculadora do cidadão
loicio

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV)

■ V i
Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV) 
Dados informados

Data inicial 
Data final 
Valor nominal

Dados calculados
Índice de correção no período 
Valor percentual correspondente 
Valor corrigido na data final

.

06/2020 
06/2021 

R$ 180,00 ( REAL)

1,37864920 
37,864920 % 

R$ 248,16 ( REAL )

*0 cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi 
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando âflUl

4

i/i

CigitjluadO corr CemScjiiuer



U.'0?/2!)21 8CB - Calculadora do cidadão

BANCO CENTRAL 
DO BRASIL

Acesso público 
14/07/2021 - 21:06

1CALFW0302J

Calculadora do cidadão

Início > Calculadora do odadào !■ Correção de valores

^Rr'r'?rS\f/LS. 
rClHAST’Cc'V«; :

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV)

Câi mra Municipal do Vilhena 
Preje n 7&9/>£)*? /

0°l-t 1

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV) '
Dados InformadosFls -

Data inicial 06/2020
Data final 06/2021
Valor nominal R$ 100,00 ( REAL )
Dados calculados

índice de correção no período 1.37864920
Valor percentual correspondente 37,864920 %
Valor corrigido na data final R$ 137,86 ( REAL )

*0 cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aauí

t/i

Digitalizado com CamScanner



Câmara Mumcm.gl de Vilhena 
Proc n ____
Fls•J 07 -021 BCB - Calculadora do bdadflo

Acesso público 
14/07/2021 - 21:06

^ BANCO CENTRAL 
DO BRASIL Calculadora do cidadão

!>'Soo -•;> Ciilculndora do cidadão 4 ConoçSo de valores | CALFW030JJ
s.

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV)

í 0L-">? o»—
/

7Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

...Dados informados
Data inicial 
Data final 
Valor nominal 
Dados calculados 

índice de correção no periodo 
Valor percentual correspondente 
Valor corrigido na data final

06/2020 
06/2021 

R$ 900,00 ( REAL )

1,37864920 
37,864920 % 

R$ 1.102,92 ( REAL )

*0 cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi 
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando agui-

A

i/i

Otgitabrado com CamScannei



14,'07/2021

BANCO CENTRAL 
DO BRASIL

Inicio > Calculadora do cidadão

BCB - Calculadora do cidadão

Acesso público 
14/07/2021 - 21:07

[CALFW03021

Calculadora do cidadão

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV)
,>nr\>'ZaCâmara Municipal de Vilhena

K-i/
IProc n :

Oados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)Fls
Oados informados

Data inicial 06/2020 
06/2021 

R$ 2.500,00 ( REAL )
Data final
Valor nominal
Dados calculados

índice de correção no período 1,37864920 
37,864920 % 

RS 3.446,62 ( REAL )
Valor percentual correspondente
Valor corrigido na data final

*0 cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi 
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando âflui

1/1

Digitalizado com CamScanner



Câmara Municipal de Vilhena 
Proc n y 'fP\ -------u14/07/2021 FlsBCB - Calculadora do cidadão

Al- BANCO CENTRAL 
DO BRASIL

Acesso público 
14/07/2021 - 21:07

[CALFW03021

Calculadora do cidadão

Inicio » Calculadora do cidadão •> Correção de valores

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV)

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados Informados

Data Inicial 
Data final 
Valor nominal

Dados calculados

índice de correção no periodo 
Valor percentual correspondente 
Valor corrigido na data final

06/2020 
06/2021 

R$ 2.500,00 ( REAL )

1,37864920 
37,864920 % 

RJ 3.446,62 ( REAL )

’O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi 
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando àflui.

i/i
Https //www3 bcb gov br/CALCIDADAO/publico/comgirPorlndice do?metf>od=comgirPorlndice

Â

Diqiializadc com ComScannef



14/07/2021 BOB - Calculadora do cidadão

if'}- BANCO CENTRAL 
DO BRASIL

Acesso público 
14/07/2021 - 21:07

[CALFW0302J

Calculadora do cidadão

Im'cio ■•> Calculadora do cidadão -> Correção de valores

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) /
*>Rr'r'2nrz.ll C 

I rOl.HAS? 9Câmara Municipal de Vilhena 
Proc n c ITgTíj

JJ /Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV) -- /Fls i

Dados informados
Data inicial 
Data final 
Valor nominal 
Dados calculados 

índice de correção no período 
Valor percentual correspondente 
Valor comgido na data final

06/2020 
06/2021 

R$ 40,00 ( REAL )

1,37864920 
37,864920 % 

R$ 55,15 ( REAL )

*0 cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi 
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando àfljji.

%

*

lí

. ,*fc>^7/www3.bcb gov.br/CALClDADAO/poi>hco/corfigirPof1ndice,do?meUTod=coidglrPortndice
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Câmara Municipal de Vilhena 
Proc n fl/Oli___

n-"4.07 2021 Fls
BCB - CaJcolatlora flo Ddacão

Acesso oóbiico 
14/07/2021 - 21 03

[CALFWOJ021

Calculadora do cidadão
Inicio > Calculadora do c.daoão -> Correção de valores

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV)

' -'*5-7 =? V iDados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados
Data inicial 
Data final 
Valor nominal
Dados calculados

índice de correção no período 
Valor percentual correspondente 
Valor comgido na data final

06/2020 
06/2021 

R$ 748,60 ( REAL )

1,37864920 
37,864920 % 

RS 1.032,06 ( REAL )

•O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi 
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando àfljü.

*

•vi
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14/07/202'
BCB - Calculadora do adadáo

BANCO CENTRAL 
DO BRASIL Acesso publico 

14/07/2021 - 21 08

[CALFWOJOJ]

Calculadora do cidadão

Imcie -> Cakulodord do cidadão -> Correção de valores

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV)

Dados básicos da correção pelo XGP-M (FGV) 
Dados informados

Data inicial 
Data final 
Valor nominal 
Dados calculados 

índice de correção no período 
Valor percentual correspondente 
Valor corrigido na data final

Is

06/2020 
06/2021 

R$ 30,00 ( AEAL )

1,37864920 
37,864920 % 

Rí 41,36 { REAL )

*0 cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi 
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando gguj.
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Câmara Municipal de Vipv
Proc n hiffl I7XÍ7À
F\sH 07,2021 BCB - Calculadora do cidadão -tofir

BANCO CENTRAL 
Tt> DO BRASIL

Acesso público 
14/07/2021 - 21:09 

1CALFW0302]

Calculadora do cidadão

Inicio > Calculadora do cidadão > Correção de valores

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV)

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)
i

Dados Informados
Data inicial 
Data final 
Valor nominal

Dados calculados
índice de correção no período 
Valor percentual correspondente 
Valor corrigido na data final

06/2020 
06/2021 

R$ 10,00 ( REAL )

1,37864920 
37,864920 % 

R$ 13,79 ( REAL )

*0 cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi 
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando âgyi.

*

hHps://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPortndíce.do?meth6d*rcorrigirPixln^ce



1407'2021 BOB - Calculadora do cidadão

Aj- BANCO CENTRAL 
DO BRASIL

Iróclo ^ Calculadora do ciriAdAo > Counçâo dc valores

Acesso púDIleo 
14/07/2021 • 21 09

[CALFWOJ02I

Calculadora do cidadão

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV)C Imara Municipal de Vilhena 
P-oc n ppor jr-,-

\F S Dados bislcos da correção pelo IGP-H (FGV)

Dados Informados
Data Inicial 
Data final 
Valor nominal

Dados calculados
Índice de correção no período 
valor percentual correspondente 
Valor corrigido na data final

06/2020 
06/2021 

RS 1.873.60 ( REAL )

1.37864920 
37,864920 % 

R$ 2.583,04 ( REAL )

*0 cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi 
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando asiui

1

ym
ri

'i

https://i«iww3.bcb-goV.br/CALCIDADAO/publiCo/comgirPorlndice.do7mett*>d=corrigirPorlncBce 1/ t
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Câmara Municipal de Vilhena 
Proc n

Ih.Fls
8CB - Calculadora do cidadão'•i 0? i\CJ'

Acesso publico 
14/07/2021 - 21:10

(CALFW0302)

BANCO CENTRAL 
DO BRASIL

Imco > Calculadora no cidadão > Correção de valores

Calculadora do cidadão

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV)

Dados básicos da correçSo pelo IGP-M (FGV)

-Dados informados

Data inicial 
Data final 
Valor nominal

Dados calculados

Índice de correção no periodo 
valor percentual correspondente 
Valor corrigido na data final

06/2020 
06/2021 

RS 1.200,00 ( REAL )

1,37864920 
37,864920 % 

R$ 1.654,38 ( REAL )

*0 cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi 
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando afluL

4

i/itittps./íwww3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corTigirPorlndice,do?melhod=corngirPorlndice

1 i
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14/0? ■’Oü I 8CB - Calculadora do cidadão

.4- L BANCO CENTRAL 
DO BRASIL

Inicio : Calculadora do cidadão ■ Correção de valores

Acesso puDhCO 
14/07/2021 - 21:10

[CALFW0302]

Calculadora do cidadão

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) ‘R nr 2.0
Câmara Municipal de Vilhena 
Proc n />£24 Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)
Fls

Dados informados
Data inicial 
Data final 
Valor nominal 
Dados calculados 

índice dc correção no período 
Valor percentual correspondente 
Valor corrigido na data final R$

06/2020 
06/2021 

150,00 ( REAL )RS

1,37864920 
37,864920 % 

206,80 ( REAL )

*0 cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi 
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando agu]

*

,
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*://www3 bcb gov brrCALCIDADAO/pubhco/comgirPoflndice.do?method=corrigirPorlndice
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PREFEITURA DE
VILHENA Câmara Municipal de Vilherm 

Proc nPROCURADORIA
JSFls

PARECER PGM/2021 -Ws
Processo n° 203/2016-SAAE 
Contrato n° 54/2016
Da: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 
Para: SAAE

EMENTA: SERVIÇO REFERENTE AO PROJETO
AMBIENTAL DA 

SISTEMA DE
TÉCNICO SOCIO 
IMPLANTAÇÃO DO
ESGOTAMENTO SANITÁRIO. ANALISE DO 
PEDIDO DE REVISÃO, REAJUSTE, 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO 
CONTRATO. LEIS N° 8.666/93, POSSIBILIDADE 
COM CONDICIONANTES DE CONTROLE.

I - RELATORIO
Vieram os presentes autos administrativos para análise do pedido de revisão 

reajuste, reequilíbrio econômico financeiro do contrato.

Consta nos autos o ofício n° 066/2021 da contratada solicitando o reajuste (fls 2280), 
planilha de cálculo apresentado pela contratada dos reajustes pretendidos (fls. 2231/2299), 
e despacho encaminhando o processo a esta PGM (fls. 2280).

2.

Em brevíssima síntese é o Relatório.3

II - FUNDAMENTAÇAO LEGAL 
ll.l) REGULARIDADE FORMAL

Inicialmente, cumpre-nos ressaltar que a presente análise baseia-se 
exclusivamente, nos documentos constantes nos autos do processo administrativo até a 
presente data e que, à luz do art. 104, da Lei Orgânica do Município de Vilhena e do art 5°, 
incisos I ao XII, da Lei Complementam0 158/2011, incumbe a este órgão prestar consultoria 
sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e á 
oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 
técníco-admínistrativa.

4.

Inobstante já conste manifestação da Procuradoria Geral do Município, o que. en­
tese, dispensaria o presente parecer juridico, verifico que a dúvida que se pretende 
solucionar refere-se á legalidade do realinhamento de preços do contrato, já que se trata de 
contrato por escopo, ou seja, o contrato deve permanecer até a finalização da obra o que 
nos reporta a necessidade de manifestação expressa específica.

5

ll.ll) DA NORMA EM REGENCIA
A norma de regência da revisão, reajuste, recomposição do reequilibno da eauaçãc 

econômico financeira lato sensu contratual decorrente de procedimento administrafvo 
licitaíório é a Lei n° 8 666/93, conforme abaixo transcrito:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstnta á vigéroa dos resoeccvos 
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

6

(.)

1

J
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V) u j» I* Os (hiuos riu Inicio cio ulapns do oxocuçOo do conclutAo o do enlroga ado .van pfv'-.<Hv1o 
nuintidas ns riomnís cláimulas do contrato o ossogurada a manutcnçSo do sou oquilibrio 
ocondmlco tlnaocolro dnsrio quo ocorra algum dos seguintes motivos, dovidarr.wo aoi ...dos 
om piocosso

Ait t-8 O rogimc juridico dos contratos administrativos instituído por esta Le. confere a 
Admtnistroçflo, em rolaçAo a olos, o prerrogativa de

modificft-tos. unilateralmente. para melhor adequação ãs finalidades de interesse putaco 
respeitados os direitos do contratado,

Q .
i-

!

Câmara'MumcipajdeVilhena ^ )
Proc n _ l2QlA,— ^ As ci<,usuias oconômico-financeiras e mondarias dos contralos administrativos não poderão

vi------------ ser aitoradas som prévia concordância do contratado
§2' Na tupOteso do inciso I deste artigo, as cláusulas econõmico-fínancciras do contrato deverão 
ser revistas para quo so mantenha o oquilibrio contratual—

Ari 68 Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas nos 
seguintes casos: 
í )
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram ímoaimente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro nic a do contrato 
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado ou ainda em caso de força 

caso fortuito ou falo do príncipe, configurando álea econômica extraordmana emaior, 
extraconlratual
( •}
!} 6“ Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado a 
Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro mciai

Nesta toada, o equilíbrio econômico-financeiro ou equação econòmico-financeira 
nada mais representa do que a relação de igualdade formada de um lado. oeias obrigações 
assumidas peio contratante no momento da avença e, de outro, pela compensação 
econômica correspondente.

De forma mais didática, seria como uma balança em que são equilibrados os 
compromissos assumidos pelo contratado com o valor da ser pago pela Administração
8

O equilíbrio econômico-financeiro tem fundamento na Constituição Federal conforme 
o texto do artigo 37, inciso XXI:

Art 37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União dos Estacas 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade rrpessoa dace 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte
■: )
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e a. e ações 
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade ae condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações ae pagamento mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitira as exigências Je 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das oongações

Neste pensamento, a Constituição procurou destacar que reequilibno econômico- 
financeiro do contrato administrativo protege não somente o contratado mas também a 
Administração Pública, tendo em vista que pode ocorre elevação bem como diminuição dos 
encargos o que justifica alteração da retribuição paga pela Administração contratante 
Importante destacar é consideração de Marçal Justen Filho

a lulela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos destina se oeneioar 
precipuamente própria Administração Se os particulares tivessem de arcar com as consequenç as 
de Iodos os eventos danosos possíveis, leriam de formular propostas mais onerosas 
Administração arcaria com os custos correspondentes eventos meramente pcssr.es mesmo 
quando incorressem, particular serio remunerado por seus efeitos meramente peter-r a s '.to,to 
mais vantajoso convidar os interessados formular menor proposta possível aquela que coce:a ser 
executada se não $C 
Concomitantomento. assegura-se ao particular que se vier ocorrer infortúnio, acréscimo ce 
encargos será arcado pela Administração Em vez de arcar sempre com custo de eventos 
meramente polcnciais, a Administração apenas responderá por eles se quando efet.vamente 
ocorrerem

S

10

verificar qualquer evento prejudicial ou oneroso oeste' or
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jX'i'JbAssim a existência de regras contratuais que garantam a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato (ou as condições efetivas da proposta, nos termos da 
Constituição) interessam a ambas as partes.

II

es
Convém, sobretudo, explanar, em linhas gerais da doutrina brasileira, sobre as 

formas de recomposição (reequilíbrio lato sensu) da equação econômico financeira do 
contrato quais sejam: _
1) ÁLEA ORDINÁRIA
1 tf REAJUSTE

12

Câmara Municipal de Viinena
mtim2) ÁLEA EXTRAORDINÁRIA ______ j Proc n

2.1) REVISAO/REEQUÍLÍBRIO STRICfÜ \ pis 
SENSU _______

Jk

111) REAJUSTE POR ÍNDICE
1.1.2) REPACTUAÇÃO__________ j___________________________________

Desta forma, quanto ás áleas (riscos) ordinárias que são implementadas por meio do 
reajuste de preço, nos termos dos artigos 40, inciso XI, 55 e 65. § 8o. da Lei 8 666/93 temos 
o reaiuste por indice e a repactuação:

13

14 O REAJUSTE é o instrumento destinado ao realinhamento do valor do contrato em 
razão da elevação do custo de produção no curso normal da economia, tendo por base 
indices ou critérios previamente fixados em edital, a fim de preservar a contraprestação 
devida à contratada do processo inflacionário. Para sua concessão, é indispensável a 
observância do interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da proposta 
ou do orçamento a que essa se referir. O fato gerador é a perda do valor da moeda durante 
o período de um ano que é reajustado por um índice econômico como o IPC-A, INPC etc

15 A REPACTUAÇÃO ocorre quando se fala em prestação de serviços continuos 
planilha de custos e formação de preços de postos de serviços, sendo o critério na
demonstração analítica da variação dos componentes dos custos efetivamente ocomdos e
comprovados. O fato gerador, por exemplo, é a data-base do piso salarial da categoria dos 
empregados terceirizados para a parte da mão de obra e a data da apresentação da 
proposta para a parte dos insumos diversos (fardamentos 
materiais/equipamentos/ferramentas).

e

Quanto às áleas (riscos) extraordinárias, nos termos do art. 65, I!, "d", da Lei 
8 666/93, temos a revisão/reequilibrio strictu sensu:

A REVISÃO/REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO STRICTU SENSU é o
meio para se reestabelecer o equilíbrio da equação financeira da relação firmada 
Administração e o contratado (entre o serviço e o preço) prejudicado por supervemência oe 
fato imprevisível, ou previsível, mas de consequências incalculáveis retardado^es ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato 
do prinçipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual O fato gerador é 
comumente o aumento ou criação de algum imposto ou caso fortuito que impacte 
diretamente o preço da matéria-prima do objeto contratado no mercado nacional ou 
internacional

16

17.
entre a

CASQ_FORTUITO e FORCA MAIOR: ato humano ou fato da natureza São situações 
que, por sua imprevisibilidade e inevitabilidade, acarretam ao contratado a impossibilidade 
de execução normal do contrato. Exemplos são tempestades, inundações e greve que 
paralise a fabricação de certos produtos indispensáveis à execução contratual. FATO DO 
PRÍNCIPE é determinação estatal, positiva ou negativa, geral, imprevista ou imprevsivel 
que onera substancialmente a execução do contrato. Caracteriza-se por um ato gerai do 
Poder Público. Exemplo é a proibição de importar determinado produto e a indenização ao 
expropriado por utilidade pública.

18

É de extrair, portanto, que o que se pretende no caso em concreto é o REAJUSTE, 
REEQUILÍBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO DO CONTRATO, devendo a Administração 
observar o disposto no parágrafo 14 a 17 deste parecer jurídico, de medo que. como consta

19
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Câmara Municipal de Vilhena 
Proc n s’[-7(3)1
Fls

, cio concordância do ambas as partes, náo será devido a contagem do período 
ít'?'W ü' (um) ano da assinatura do termo contratual.

Fvcssalto que o posicionamento acima de contagem a partir da assinatura contratual 
deve-se por concordância entre as partes. Não custa lembrar que para Cortes de Contas e 
Tribunais brasileiros, o cálculo do realinhamento pode ser exigido sempre que ocorrer 
mudança nos preços de mercado.

• 20

II.Ill) DO CONTRATO POR ESCOPO

Quanto à especificidade de contratos por escopo, temos que se extmguem peia 
conclusão do seu objeto e não pelo mero esgotamento do prazo, subsistindo enquanto não 
concluído o objeto, senão vejamos o que diz Ronny Charles:

o prazo de execução previsto no Instrumento contratual é apenas moralório. não representando a 
extinção do pacto negociai, mas tão somente o prazo estipulado para sua execução ■' i ORRES 
Ronny Charles Lopes de. Leis de licitações públicas comentadas 5a edição 
Salvador- JusPODIVM. 2013, p. 504)

21.

22 Helly Lopes Meirelles, no mesmo norte, em relação aos contratos por escopo
defende:

nestes contratos o prazo é apenas limitative do cronograma fisico. e será prorrogado (com cu sem 
mora das partes} tantas vezes quantas sejam necessárias para a conclusão oa cora 
mdependentemente de previsão contratual (MEIRELLES, Hely Lopes Licitação e Contrato 
Administrativo. 10a edição, São Paulo: RT, 1991, p. 230)

Deverá, no entanto, a Administração cuidar para que não se prorrogue 
excessivameníe o contrato por escopo, e exigir da contratada as justificativas plausíveis em 
caso de não entrega do produto/servíço/obra bem como a obediência aos prazos 
previamente fixados em contrato.

23.

Requisito salutar para que ocorra a prorrogação contratual é a previsão expressa no 
edita! ou no contrato Tal exigência é decorrente da proteção aos princípios da isenomia e 
da vinculação ao instrumento convocatório, já que a previsão no editai pode influencia' no 
interesse e na decisão dos competidores quanto à participação no certame Assim, 
inexistindo previsão, impossível a prorrogação.

24

Para confecção do termo aditivo, a Administração deve acautelar-se para que o 
contrato ainda esteja em vigor, enfim, não tenha ocorrido solução de continuidade amda 
que somente de um dia, sob o risco de anular a prorrogação, realizar despesas sem a 
devida cobertura contratual e submeter-se a responsabilização nos termos do artigo 59 § 
úmeo, da Lei n° 8 666/1993.

25

Alerta que fazemos é o relativo à vantajosidade da prorrogação devidamente 
justificada nos autos do processo administrativo com preço contratado compative com o 
mercado fornecedor do objeto contratado de modo que o valor da contratação que servirá 
como base para os comparativos de preços, sugere-se que sejam utilizados os valeres oa 
contratação já repactuados ou reajustados

26

Como todo contrato advêm de acordo de vontades entre as partes contratantes 
sugere-se também que sempre haja concordância prévia da Contratada com -eiação a 
referida prorrogação

27

28. Para melhor resguardo da Administração, cumpre ressaltar que a manifestação ao 
fiscal do contrato atestando a qualidade dos serviços prestados pela contratada 
comprovando, assim, o cumprimento das obrigações contratuais, seja acostada aos autos

29 Quanto à garantia contratual, deve haver a renovação da mesma em caso ae ter s:do ( 
exigida quando da celebração do ajuste. A atualização dela também è devida nos casos de !\,

4
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Câmara Municipal de Vílhena 
Proc n fl^U

42Fls
-^r

repNactudçâo, reajustes, revisões, porque o prazo de validade da garantia deverá coincidir 
com a vigôncia do contrato, paro os contratos celebrados na forma do artigo 67 IV, da Lei n4
8 666/1993

Lm relação às condições de habilitação da empresa contratada no momento da 
piorrogaçào contratual, impõe-se a verificação se ainda atende ao exigido quando da 
realização do certame e se não existe situação proibitiva da contratada prestar serviços a 
Administração Pública, devendo constar nos autos

Por fim, e não menos importante, cumpre ao gestor declarar a disponibilidade 
orçamentária com indicação da classificação funcional programática e da categoria 
econômica da despesa, para que denote nos autos a regularidade da prorrogação 
contratual

30

31

ll.lll) DAS ANOTAÇÕES E RECOMENDAÇÕES GERAIS
Quanto aos comprovantes de cumprimento de requisitos essenciais :egais e 

junsprudenciais que é dever da Administração municipal municiar os autos e com isso 
confenr o respeito ao princípio da legalidade e indicativo a este setor jurídico sobre a 
presunção de legitimidade do ato administrativo, temos o seguinte
• A contratação proposta integra um único processo administrativo devidamente 
autuado protocolado e numerado; (artigo 38, caput, da Lei n° 8.666/1993);
• Consta aquiescência da autoridade competente, do ordenador de despesa conquanto 
acostou justificativa da necessidade do aditivo/contratação (artigo 3o, I, da Lei n° 10.520/2002) 
prorrogação do contrato;
• Há cláusula contratual que ampare o reajuste ou aditivo;

32

i

Quanto aos pontos que reputo importantes para averiguação e continuidade de controle 
da unidade administrativa interessada para garantia da boa contratação lemos o que segue
• Demonstração detalhada do acompanhamento do prazo contratual.
• Demonstração da existência de dotação orçamentária para cobrir a despesa com a 
contratação pretendida (artigo. 60 da Lei n° 4.320/1964);
• Certifcar que os preços de mercado estão adequados para comprovação da 
vantajosidade de aditivo pretendido ou justificativa da impossibilidade de sua realização
. Venfcar se os quantitativos pretendidos estão adequados ao interesse da unidade

33

administrativa,
• Pesquisar se consta algum registro de sanção aplicada ao contratado, cujos efeitos tome- 
o proibido de celebrar contrato administrativo e alcance a Administração contratante (Art 7o da 
Lei n° 10 520/2002; Art. 87. Ill e IV e art. 88, I a III da Lei n° 8 666/1993), sendo importante 
ressaltar que são exemplos de sistemas de consulta de registro de penalidades o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS (http://www portaitransparencia gov Pr). 
Lista de Imdôneos do Tribunal de Contas da União (http://portai2 taj.gov.br); Sistema de 
Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF; e Conselho Nacional de Justiça - CNJ 
(http //www cnj jus br) sem prejuízo de outros de conhecimento da Administração
• Manifestação positiva do fiscal do contrato quando da solicitação de aditivos decorrentes 
de prorrogação de prazo;
• Verificação da regularidade fiscal da contratada;
• Que o serviço prestado seja, de fato, de natureza contínua ou de aluguel de 
equipamentos ou de utilização de programas ou por escopo justificável;
• Que o prazo de vigência total do ajuste não ultrapasse o limite previsto err, le .
• Que não haja solução de continuidade nas prorrogações, já que não se prorroga 
contrato com prazo de vigência expirado, ainda que por um dia apenas Celebra-se novo 
contrato
• Se houver oferecimento de garantia, a necessidade de sua renovação
• Manutenção das condições de habilitação pelo contratado;
• Objeto e escopo do contrato inalterados pela prorrogação;

III - CONCLUSÃO

d

Digitalizado com CamScanner

http://www
http://portai2


Câmara Municipal de Vilhena 
Proc n 7y^/yO'í.\ i
Fls

^^-34.^ Ex posítffiem análise do feito, verifica-se que a Administração deve cuidar da 

_ demònstração da legitimidade do interesse público, estando atentos aos requisitos 
‘ aí W ' essenciais antericrmente relatados, aos princípios licitatórios bem como devendo-se atentar 

• para o justo preço

-rcc.

Outrossim, repiso as orientações informadas no parágrafo 32, 33 desta manifestação 
jurídica como condicionantes do prosseguimento do feito, sendo dever da unidade 
interessada o respectivo controle administrativo.

Vale ressaltar que este posicionamento refere-se tão somente ao aspecto legal que 
ampara o reajuste de preços com análise de requisitos essenciais básicos para preservar a 
cautela dos órgãos e entidades da Administração Pública relativamente às contratações 
públicas, não importando, desta feita, a deliberação, análise dos indices e valores que è 
prerrogativa do administrador e da equipe técnica a aferição dos valores a reajustar

Isto posto, sugere-se a remessa dos autos para o ordenador de despesa para 
conhecimento e adoção das medidas necessárias, condicionadas as recomendações do 
memorando circular n° 649/2019/PGM.

35
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É o Parecer. SMJ
Bi

Vilhena - RO, 22 de julho de 2021, /

Tiago Cavalcariti Mia de Holanda
Advogado f^iSíco
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PREFEITURA DE VILHENA
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DECLARAÇAO FISCAL DO CONTRATO i*.Fls

Processo Administrativo n° 203/2016 
Contrato n° 54/2016 - Io Termo Aditivo 
Vigência até 17/07/2021

O contrato tem por objeto a prestação de serviços de trabalho técnico social para

execução e desenvolvimento de ações socioambientais - Cronograma de Atividades do 

Projeto Técnico Socioambiental - PTS Projeto de Implantação do Sistema de 

Esgotamento Sanitário - Ia Etapa no Município de Vilhena, nos moldes estabelecidos no 

Termo de Referência (2018) folhas 02 a 58

£-

A fiscalização de contratos está prevista nos artigos 58, inciso III, 66 e 67 da Lei n° 

8666/93 Pelo Art. 73, o Fiscal é o responsável pelo recebimento provisório do objeto do 

contrato e pode também ser designado para o recebimento definitivo dos serviços 

prestados.

Fiscalizar a execução de um contrato não é apenas uma atividade formal Implica na 

garantia de que o serviço será prestado conforme previsto Uma eficiente atuação do fiscal 

poderá maximizar os resultados da prestação de serviços, garantindo a qualidade

Considerando o Io Termo Aditivo celebrado em 02/07/2021 e que a empresa
Interação se manifestou quanto ao Reajuste de Valor e, de acordo com Parecer PGM/2021

de 22/07/2021 e Parecer Técnico 12/2021 de 30/07/2021, me posiciono favorável ao 

reajuste

Vilhena - RO, 02 de agosto de 2021.

'i.ucifí^a Martins
Pbnana'97/2021

CNPJ01 933.030/0001-13
AV MAJOR AMARANTHS, n° 2788, CENTRO, CEP 76 980-234. VILHENA/RO 

TELEFONE (69)3322- 5480

K
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PROCESSO N° 203/2016

INTERAÇÃO SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA ME 

CONTRATAÇÃO POR PREGÃO ELETÓNICO 24/2016

54/2016

FAVORECIDO

CONTRATO

JUSTIFICATIVA PARA REAJUSTE DE VALORES

DO PROCESSO

O instrumento processual em análise fora instruído a fim de proceder ao 

Requerimento de Reajuste de Valor da empresa especializada em serviços de trabalho 

técnico social para execução e desenvolvimento de ações ambientais a saber, 

cronograma de atividades do Projeto Técnico Socioambiental - PTS Trabalho social 

referente ao Projeto de Implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário - Ia Etapa no 

Município de Vilhena. T.C: 424.548.73-2014/MDR/CAIXA

DOS REQUISITOS ESSENCIAIS

1 - A valorização do Trabalho Socioambiental referente ao Projeto de 

Implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário - Ia Etapa no Município de Vilhena 

T.C: 424.548.73-2014/MDfT/CAIXA, e que. no Termo de Referência o pressuposto é a 

divulgação das obras de engenharia que estão sendo realizadas com ações dinâmicas 

e instrutivas visando a transformação da realidade e melhoria nas condições de vida da 

população.

*

2 - Após celebração do Io Termo Aditivo de Prazo do Contrato n° 54/2016 

(folha 2122) a Empresa Interação Serviços de Comunicação LTDA encaminhou Oficio 

066/2021 de 15/07/2021, REQUERIMENTO DE REAJUSTE DE VALOR e outros (folhas 

2280 a 2299).

3 - PARECER PGM/2021 de 22/07/2021 ao Ordenador de Despesas (folhas

2301 a 2303V)
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4 - Há disponibilidade orçamentária para a celebração do termo aditivo de 

acordo com a Nota de Empenho n° 436/2016 e n° 518/2016 e de acordo com PARECER 

TÉCNICO N° 012/2021 de 30/07/2021, Análise de Cálculo atestando que o indice de 

cálculo está de acordo com a Cláusula 5a "Subcláusula sexta" do Contrato 54/2016 

(folhas 2306 e 2307)

5 - Há concordância do fiscal do contrato com a prorrogação do contrato (folha

2099)

6 - Há manutenção das condições de habilitação da empresa prestadora do 

serviço (folhas 2100 a 2113) sendo atualizadas Certidão Negativa Licitantes Idôneos e 

Certidão Negativa Correcional (CGU-PG, CEIS. CNEP e CEPIM) folhas 2309 e 2310

DAS JUSTIFICATIVAS

Considerando que a Cláusula Quinta, “Subcláusula sexta permite reajuste 

após um ano de contrato pelo indice IGPM (FGV), e todas as dificuldades inerentes ao 

período pelo qual o pais vem passando, Covid-19. que torna inviável a manutenção dos 

valores iniciais

Visto tratar-se de reajuste das ações finais e. com o objetivo de terminar o 

Cronograma sem contratempos e com a mesma qualidade inicial é que se faz necessário 

este procedimento

PROSSEGUIMENTO

Considerando que foram atendidos todos apontamentos técmco-legais 

emitidos pela douta Procuradoria, conforme Memorando Circular n° 649/2019/PGM o 

SAAE, através da Direção Geral e do Setor demandante, manifesta-se pelo reajuste

«______ Vilhena. 02 de agosto de 2021
—^

tecfél Albino Wobeto 
Diretor Geral SAAE
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Despacho n

DE: Diretoria de Controle Orçamentário e Financeiro 
PARA: Departamento de Planejamento e Projetos

Com os nossos cordiais cumprimentos, estamos encaminhando o presente processo 
para as providências a saber.

Em atenção ao pedido de análise da disponibilidade orçamentária informamos 

que em função da pandemia da COVID-19, o SAAE. assim como todo o pais sofreu 

fortemente o abalo econômico no preço de insumo consumidos durante a prestação de 

seus serviços.*

Diversos fornecedores solicitaram realinhamento de preços inúmeras notas de 

empenho são devolvidas com pedido de reequilibrio em função de sua inexequibilidade 

Desta forma, toda programação orçamentária foi afetada, tornando estreito o leque de 

possibilidades de obtenção de recursos para enfrentar a demanda apresentada

Registradas as considerações supracitadas, informamos que esta diretoria não 

dispõe, neste exercício financeiro, de orçamento para suprir o reajuste solicitado, conforme 

valor apurado no parecer técnico 12/2021 (folha 2306).

Em tempo, destacamos que na medida em que ocorrem a instalação de novos 

hidrômetros, haverá o reflexo imediato na arrecadação, possibilitando excessos de 

arrecadação, permitindo a abertura de créditos adicionais para o pagamento dessas 

despesas legais.

Vilhena. I C? de 2021. Anders.
Direiof Administrativo 

Portana n° 818/20l8tSA.AF
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20PARECER TÉCNICO N° 012/2021 Fls

PROCESSO N° 203/2016

A presente análise refere-se ao cálculo de REAJUSTE DE CONTRATO 

conforme o indice do IGR-M, de modo a garantir o equilíbrio econõmico-fmanceiro do 

mesmo e atendendo ao Despacho n° 99 do Processo 203/2016 página n° 2 305

Este departamento fez a conferência dos valores reajustados conforme 

Banco Central - Calculadora Cidadão do IGP-M (FGV) apresentados nas páginas n° 2 282 

a 2.299 do Processo n° 203/2016. Mas discorda dos valores apresentados, pois não foi 

utilizado o cálculo que é conforme regra o Art. 5o do DECRETO N° 1.054, DE 7 DE 

FEVEREIRO DE 1994, que regulamenta o reajuste de preços nos contratos da 

Administração Pública Direta e Indireta.

Dessa forma este Departamento Contábil tem o parecer favoravel aos 

cálculos apresentados na próxima página deste processo, atendendo regramentos legais e 

técnicos que versam sobre reajustes de preços em contratos.

Vilhena, 30 de julho de 2021

RonjidgTèodoro Ventura
CONTADOR CRC/RO 010199 - SAAE 

Portaria n0025/2020
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CONTRATO DE EXECUÇÃO DO PROJETO TÉCNICO SÓCIO AMBIENTAL - PTS DE ESGOTAMENTO SANITARIO

Data da Proposta - ATA da Sessáo Pública de recebimento dos documentos de habilitação

SES - VILHENA
LICITAÇAO 005/2015 set/16 Uno

" 3 fIO 1 583,1589
CONTRATO 054/2016 ° Ei 

^ SHABITAR CONSULTORIA EM PROJETOS SOCIAIS LTDA ME

10 = IGP - M I FGV SERVIÇOS
'\/§ 
x o 
-Ql»PERiPO OE REAJUSTES INDICES COEFICIENTES) k)

INCIAL FINAL Io In

PERÍODO SEM REAJUSTES3;;i3i20i7
31/10/2018

01(11/2016 1 583.16 1 583,1589 0,0000000000 CALCULO DE COEFICENTE DE 
REAJUSTE (K)1 583,1601/11/2017 1 569.2643 ■0,0087765037

01(11/2018 1 583.1631/10/2019 1 721 3897
01/11/2019 1.583,1631/11/2020 1.789,9968 0,1306488565 In IoReajuste =01 (11/2020 1 583.1631/11/2021 2 228,8556 0,4078533747 Io

o NF VALOR ÍNDICE ATE PAG VALOR

R$ 3 962,5808/04/2020 NF 202000000000011 R$30 330.00 0,1306488566

NF 2020000000000H R$ 5.040,00 R$ 658,4715/06/2020 0,1306488565
RS 10,080,0026/06/2020 NF 20200000000001S R$1.316,940,1306488565 Oservação: Os índices utilizados 

foram calculados conforme Art. 
5o da Lei n° 1.054 de 07 de 

fevereiro de 1994 que 
regulamenta o reajuste de preços 
nos contratos da Admnistração 

Direta e Indireta.
UTILIZADOS DO SITE : 

httDs://www.Dortalbrasil.net/iaíim/

15/07/2020 NF 202000000000018 RS 9.370.00 R$1.224,180,1306488565
NF 202000000000025 RS 5 040,00 R$658,4715/09/2020 0,1306488565

0.1306488565NF 202000000000029 R$51 417.0021/09/2020 R$6 717,57 
RS 658,47RS 5.040,00NF 20200000000003022/10/2020 0,1306488565

13/11/2020 NF 202000000000031 RS 5.04000 RS 658,470,1306488565
« NF 202100000000001 RS 5 040,00 R$2 055,5821/01/2021 04078533747

R$ 15.530.0019/02/2021 NF 202100000000002 0,4078533747 R$ 6 333,96
R$2 540,0023/03/2021 NF 202100000000004 R$ 1.035,95 INDICES0,40785337471

R$31.840.00NF 202100000000005 0,4078533747 R$ 12.986,05 
R$4 629,14

20/05/2021P

R$ 11 350,00NF 20210000000000624/05/2021 0.4078533747

NF 202100000000007 R$30 344,00 R$ 12.375,90074)6/2021 0,4078533747

RS 7.116,00NF 202100000000014 R$ 2 902,280 4078533747
R$ 58.174,02

No* primeiros ires ano* do contrato sem rea)uste pois nâo houve faturamento, as laturas terão rea)ustamentos conforme os Indices de aniversário do contrato. Todo més de novembro de cada ano
terá um novo Indica de roa|ustamntP.

TOTAL GERAL DEVIDO DE REAJUSTES RS 58 174.02

LtíÂ» [«xb«o Ventura 
Conudofr - CHCRO 010J W 
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